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DECRliTO N^' 062/2006

DFX’LARA de U riLIOADE PÉliLICA O EO TE DE l ERi^AS N" 14.

DA QUADRA N" 37, LOCALIZADA NO DISTRITO DE NOVA

SANTA HELENA, MUNICÍPIO E COMARCA
PARANÁ.

DE IPORÃ -

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO Preleiio Municipal de Iporã.
Estado do I arana. no uso cie suas atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto Lei if
j.36d. cie 21/06/194L alterado pela I.ci iC 2.786. de 2I/0.V1956 o pela Lei lU 6.602 de 07/12/1978:

DECRETA.

.Alt. I - i'ica declarada de Utilidade Pública, para fins de desapropriação
0 Lote de Terras 14 (quatorze), da Quadra lU 37 (trinta e sele), com área de 450.00 nC
{quatrocentos c cinquenta melros quadrados), localizada na Av. Bandeirantes, esquina com a Rua
Viclorio Toinazeli. no Distrito de Nova Santa Helena. Município e Comarca de Iporã Estado do
Paraná.

Ar(. 2"
O lote citado no artigo anterior sera utilizado para a construção

de um Posto de Saúde.

L 3 - A Piefeilura Municipal de Ipora tomará as medidas cabí\'cis para
lins de imissão de posse, postulando cm Juízo quando necessário a urgência rererida no Decreto
Lei n° 3.365. de 21/06/1941. com sua.s alterações, bem como licaiirresponsável por qualquer
indenização que por\ emura lhe couber.

.Ari. 4 - Re\ogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Iporà-Pr,. 03 de Julho de 2006.
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